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DESPACHO DECISÓRIO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Processo n.º 5869/2022 

Referência: Pregão Eletrônico n.º 020/2023 

Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de coleta, transporte, 

armazenamento e disposição final de resíduos hospitalares, tais como: perfuro 

cortantes, material biológico contaminado, todo e qualquer tipo de lixo 

contaminado produzido nas unidade de saúde. 

 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALEXÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

as Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 123, de 25 de 

maio de 2020. 

 

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na 

condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento em sua 

instância, com fundamento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

CONSIDERANDO que a administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade com fulcro no art. 49 da Lei 8.666/93 e na súmula nº 473 

do STF; 

 

CONSIDERANDO, o intuito de adesão a Ata de Registro de Preços, 

tendo em vista que financeiramente o custo é mais vantajoso para administração 

pública, gerando economia, cumprindo os princípios da vantajosidade e economicidade. 

 

CONSIDERANDO, que o procedimento de adesão a Ata de Registro de 

Preços garantirá a celeridade necessária para a contratação da prestação de serviços, 

cumprindo os princípios da eficácia e eficiência. 
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RESOLVE 

 

REVOGAR, por razão de ocorrência de fato posterior que gerou motivo 

de inconveniência ou inoportunidade; 

 

DETERMINAR a sua baixa e posterior arquivamento, após a devida 

publicidade do presente ato, que deverá ocorrer nos mesmos moldes dados a divulgação 

do Edital. 

 

ALEXÂNIA-GO, aos 03 dias do mês de julho de 2023. 

 

 

 

 

JANAÍNA OLÍMPIO DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Matrícula 671011 
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